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ERRATA AO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTE Nº 003/2019 

 

 

No Edital do Processo Seletivo de Estudante nº 003/2019, onde se lê: 

 

1.1. O estudante cumprirá jornada de 20 (vinte) horas semanais, sendo 04 (quatro) 

horas diárias, devendo o horário de atividade da bolsa, ocorrer no turno da tarde. 

Nos requisitos específicos, item 3: 

- Disponibilidade em executar as atividades da bolsa no turno da tarde; 

 

 Leia-se: 

 

1.1. O estudante cumprirá jornada de 20 (vinte) horas semanais, sendo 04 (quatro) 

horas diárias, devendo o horário de atividade da bolsa, compatibilizar-se com o horário 

de aula em que esteja matriculado. 

Nos requisitos específicos, item 3: 

- Disponibilidade em executar as atividades da bolsa no turno da manhã ou tarde 

(turno completo); 

 

 

Natal, 17 de abril de 2019. 

 
 

Comissão do Edital do Processo Seletivo de Estudante nº 003/2019. 
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